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DECRETO N. 16.793, DE 8 DE .J ANEIRO DE 20 16. 

Altera o Decreto n. 14.537, de 22 de março de 201 I, 
que ··Regulamenta o artigo 24 da Lei Complementar 
n. 359. de 12 de maio de 2008, que ·Dispõe sobre a 
organização do quadro da Guarda Civil Municipal. 
institui novo Plano de Carrei ra e dá outras 
providências."'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAM POS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferida pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, ele 5 de abril de 
1990: 

Considerando a Lei Complementar n. 56. ele 21 de agosto de 1992 que " Dispõe obre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município, de sua, Fundações e Autarquias."'; 

Considerando a Lei Complementar n. 359, de 12 de maio de 2008 que ''Dispõe sobre a 
organização do Quadro ela Guarda Civil Municipal, institui novo Plano de Carreira, cria novas escalas de 
vencimentos e dá outras providências."; 

Considerando o Decrero n. 14.537, de 22 de março de 20 li que ''Regulamenta o artigo 14 
da Lei Complementar n. 359, de 12 de maio de 2008. que "Dispõe sobre a organização do quadro da 
Guarda Ci,·il Municipal, institui novo plano de carreira c dá outras providências··: 

Considerando o que consta no Processo Administrat ivo n. 2.184/ 16; 

O E C R ETA: 

Art. I o Fica alterado artigo 6° do Decreto n. I 4.53 7, de 22 de março de 20 I I, que 
.. Regulamenta o artigo 24 da Lei Complementar n. 359. de 12 de maio de 2008. que ·Dispõe sobre a 
organização do quadro da Guarda Civil Municipal. institui novo Plano de Carreira e dá outras 
providências .. ,, passando a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 6° A ava liação de condicionamento tisico prevista no inciso 111 do artigo 24 da Lei 
plementar n. 359, de 12 de maio de 2008, será obt ida. no mínimo, com a comprovação ele aptidão 

tisica. demonstrada por meio de exames clínicos. laboratoriais e cardiológicos. com teste ergométrico, a 
c uc crao submetidos todos os Guardas Civis Municipais para fins de promoção: exceto os readaptados 
cnquamo durar a readaptação ... 

An. 2" Fica alterado o artigo 8° do Decreto n. 14.53 7, de 22 de março de 20 I I, que 
··Regulamenta o artigo 24 ela Lei Complementar n. 359, de 12 de maio de 2008, que ' Dispõe sobre a 
organ ização do quadro da Guarda Civil Municipal. institui novo Plano de Carreira e dá outras 
providências.", passando a vigorar com a seguinte rednçào: 

o. 16.793/16 

fernando.ginesi
Máquina de escrever
ALTERADO PELO DECRETO 16.851/2016

fernando.ginesi
Máquina de escrever



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

.. Art. 8° Será de ignada, por meio de portaria conjunta do Secretário Especial de Defesa do 
Cidadão c do Secretário de Administração, uma comissão para amilisc dos documclllos necessários para a 
evolução na carrei ra, constituída pelos seguintes representantes: 

I - um servidor com vínculo de provimento efetivo da Secretaria de Administração; 
li -dois servidorc com vínculo de provimento efeti\'o da Secretaria Especial de Delesa do 

Cidadão da Guarda Civil Municipal.'' 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di sposições 
em contrário, especialmente o Decreto n. 14.690. de 19 de agosto de 201 1. 
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Prefeitura Municipal de São J npos, 8 de janeiro de 2016. 

Bertazzoni 
Consultor Legislalivo 

' 

Rcin~gio Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legi, !ativa, aos oito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
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